
 
EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 004/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, através do 

Pregoeiro e Equipe de apoio designadas respectivamente por portaria, torna público que 

de acordo com a Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, e subsidiariamente a Lei Federal 

nº. 8.666/93 com suas alterações, e nos termos deste edital e seus anexos, realizará às 

13:00 horas do dia 12 de março de 2021, na Sala de reuniões da CPL situada, na sede 

da Prefeitura Municipal, Rua Luiz Gomes Vilanova, 55, Centro, Cep: 64.438-000, 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, a sessão de abertura do procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 do tipo MENOR 

PREÇO e ADJUDICAÇÃO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO, ARRECADAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E SISTEMA DE PROTOCOLO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES - PI, na forma abaixo: 

 

1. DO OBJETO 

 1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO, ARRECADAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E SISTEMA DE PROTOCOLO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES - PI, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e 

seus anexos. 

            1.2. Valor estimativo: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  

 2.2. Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no estado, nem aquelas 

que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar.  

2.3 As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão observar o art.43 daquele diploma, 

apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que 

com restrições. 

2.4 As dispensas de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não 

traduz dispensa da documentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas 

postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando-se 

o art. 42 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 



 
2.5 Esta licitação não será exclusiva para Microempresa e Empresas de Pequeno 

Porte em razão de seu valor superar R$ 80.000,00 conforme art. 6º do Decreto nº 6.204, 

de 05/09/2007. 

2.6 Na presente licitação será assegurado como critério de desempate a 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de 

acordo com o art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, 

havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

2.7 Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos 

estabelecidos pelo fixado no § 2º do art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 3.1. Os proponentes ou seus representantes legais deverão se apresentar para o 

credenciamento junto ao Pregoeiro, no ato de entrega dos envelopes, exibindo a carteira 

de identidade ou outro documento equivalente.  

               3.1.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, preferencialmente com firma reconhecida, com 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto 

ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Deverá ser apresentado também o 

contrato social da empresa ou documento equivalente com todas as suas alterações. 

               3.1.2. O credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes que 

contêm a proposta financeira e os documentos de habilitação. 

 3.1.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá 

ser apresentada na forma do modelo apresentado no Anexo II deste Edital. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 4.1. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no local, dia e hora determinados no preâmbulo, em envelopes distintos, 

devidamente lacrados e rubricados no fecho, atendendo aos seguintes requisitos: 

 

a) ENVELOPE 1: PROPOSTA DE PREÇOS, indexadas com os seguintes dizeres:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

PREGÃO PRESENCIAL N
o 
004/2021 

ENVELOPE N
o
 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

 

b) ENVELOPE 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, contendo o seguinte: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

PREGÃO PRESENCIAL N
o 
004/2021 

ENVELOPE N
o
 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

  

           4.1.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada em observância as seguintes 

exigências: 

 a) Ser apresentada em 1 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza em língua 



 
portuguesa, impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais, pelo representante legal do proponente; 

a.1)Conter a descrição completa dos produtos ofertados de acordo com anexo I. 

a.2) A marca e/ou fabricante, deverão ser obrigatoriamente especificados. 

a.3) Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 

unitário proposto corresponder à unidade solicitada; 

4.1.2. O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação. 

4.1.3. Na omissão dos prazos estipulados, considerar-se-ão aqueles estabelecidos 

neste Edital. 

4.1.4. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições 

apresentadas, salvo se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e 

aceito pelo (a) Pregoeiro (a), sendo registrado em ata e devendo o item ser 

desconsiderado da proposta. 
4.1.5. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

4.1.6. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), leis sociais, 

administração, lucros, materiais e ferramental, transporte de material e de pessoal e 

qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

4.1.7. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI e 

suas Secretarias são consideradas consumidores finais, sendo que o licitante deverá 

obedecer ao fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

4.1.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

4.1.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.  

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

            5.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo as 

Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI e 

realizada de acordo com a Lei n
o
 10.520/02 e legislação pertinente, em conformidade 

com este Edital e seus Anexos.  

 5.2. No local e hora marcados para abertura da sessão, os interessados devem 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme especificado no 

item 3 deste Edital, ou seja, devendo o credenciamento ser apresentado fora dos 

envelopes que contêm a proposta de preços e documento de habilitação. 

 5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

 5.4. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena 

ciência do conteúdo do edital e seus anexos, que verificou todas as informações e que 

atende a todas as condições estabelecidas para o fornecimento objeto deste pregão, na 

forma do Anexo II. 

 5.5. Serão abertos os envelopes contendo as "PROPOSTAS DE PREÇOS", 

sendo feita sua conferência e posterior rubrica.  

 



 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 6.1. Será proclamado pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de 

menor preço GLOBAL, definido no objeto deste Edital e seus Anexos e, as propostas 

com preços superiores e sucessivos até 10% (dez por cento) relativamente àquela 

proposta ou, as 03 (três) melhores propostas, inscritas independentemente dos valores 

oferecidos.  

 6.2. Aos proponentes enumerados pelo Pregoeiro serão dadas novas 

oportunidades para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos.  

 6.3. Para efeito de julgamento, o licitante deverá constar em sua proposta o 

preço unitário e total de cada item; 

 6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades cominadas no item 10 deste Edital, 

especificamente à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor de cada item 

desistido.  

 6.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço e adjudicação GLOBAL, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

quanto ao objeto e valor da primeira classificada, que será aquela que apresente menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

 6.6. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente que 

a tiver formulado, das condições habilitatórias. 

 6.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor definido no objeto deste Edital e seus Anexos, sendo-lhe 

adjudicado o objeto.  

 6.8. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

editalícias o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

 6.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e os proponentes 

presentes.  

 6.10. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada.  

 6.11. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.  

 6.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

  

7. DA HABILITAÇÃO 

 7.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope 

individual, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado 

no item 4.1.b deste Edital.  

 7.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação, para 

participar do certame: 

 7.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 



 
 7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

 7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 7.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

 7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

 7.2.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente ou outra equivalente, na forma da lei; 

a) Certidão Quanto a Dívida Ativa da União (Administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional); 

b) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (Administrada 

pela Secretaria da Receita Federal); 

c) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria 

da Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado); 

d) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo departamento 

de Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada 

Estado); 

e) Certidão Quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria 

Geral do Município ou equivalente em cada Município); 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (administrada pela Secretaria de 

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município). 

 7.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 7.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 7.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do 

último exercício social, exigíveis na forma da lei, assinados pelo contador e 

representante da empresa, que comprovem a boa e regular situação financeira da 

empresa. Admite-se a apresentação de Balanço de Abertura, para as empresas com 

menos de 01(um) exercício financeiro. Tal documentação deverá vir acompanhada da 

certidão de regularidade profissional do profissional de contabilidade dentro da 

validade. 

 7.2.3.1.1. No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a 

exigência do item anterior será atendida mediante apresentação dos balancetes de 

constituição e do mês anterior ao da data fixada para realização do Pregão.  

            7.2.3.1.2 As microempresas e empresas de pequeno porte optante do Simples 

Nacional, para atendimento ao item 5.1.6, b, deverão apresentar qualquer um doa 

documentos idôneos a seguir relacionados, que possibilitam a comprovação da 

qualificação econômico-financeira: 1) Cópia da declaração única e simplificada de 

informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de 

escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, §2º, da 

Lei Complementar nº 123/06. 

 7.2.3.1.3 Certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida pela Justiça do 

Trabalho (Lei 12.444/11). 



 
            7.2.3.1.4 Certidão Negativa de Concordata e Falência. 

             7.2.4 Outras comprovações; 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de cumprimento do 

disposto no inciso XXXII do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal e na Lei 9.854 de 

27 de outubro de 1999, nos termos do Anexo III. 

    b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme Anexo II; 

            c) Atestado de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante presta ou prestou serviço compatível 

com o objeto deste certame, preferencialmente com a firma reconhecida em cartório. 

 7.2.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

 7.2.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópias autenticadas por cartório competente, emitidos pela internet, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou em cópias simples, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio; 

 7.2.5.2. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” 

em substituição a documento requerido no presente Edital e seus Anexos; 

 7.2.5.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o Pregoeiro 

considerar o proponente inabilitado.  

  

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 8.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão.  

 8.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

 8.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

  

9. DOS RECURSOS 

 9.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será no final da sessão, com 

registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntarem memoriais 

no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 9.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 9.3. Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro 

concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para 

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradas vistas imediatas dos autos.  

 9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na Sala da CPL, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES - PI. 

 



 
10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

10.1 - O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece 

o § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

10.2 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou 

após o seu julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão submeter 

à autoridade superior adjudicar o objeto da licitação ao vencedor.  

10.3 - A autoridade superior da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO 

DOS MILAGRES – PI poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim 

justificar. 

10.4 - Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o 

vencedor para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da 

minuta do ANEXO VI do Edital. 

10.5 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.6 - Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para assinatura do 

contrato, a Administração convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, 

se não preferir proceder à nova licitação. 

10.7 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as 

mesmas condições da proposta do licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de 

acordo com o art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.8 – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura, conforme proposta, podendo ser aditivado nos termos da lei 

8.666/93. 

10.9 – Uma vez esgotado o objeto, o contrato automaticamente perderá sua 

vigência e não poderá ser prorrogado.   

  

11. DAS PENALIDADES 

 11.1. O não cumprimento do prazo estabelecido para prestação dos serviços, 

sujeita a Contratada a multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) 

ao dia sobre o valor dos bens não entregues, até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor do mesmo. 

 11.2. A aplicação da multa de mora estabelecida no item anterior não impede 

que a Contratante rescinda unilateralmente o contrato em caso do não cumprimento do 

prazo estabelecido para entrega. 

11.3. Administração da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI poderá ainda desclassificar a licitante pelo não cumprimento do item 

14.9. 

 11.3. No caso de inexecução total (ausência na prestação de serviço superior a 

50% do total contratado) ou parcial (ausência na prestação de serviço superior a 25% do 



 
total contratado) das condições contratuais, o Contratante, poderá rescindir o contrato, 

garantida a prévia defesa, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar à Contratada 

as seguintes penalidades: 

 a) Advertência, em caso de atraso em até 5 (cinco) dias; 

 b) Multa, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da respectiva 

Ordem de Prestação de Serviço, em caso de atraso de mais de 5 (cinco) dias; 

 c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, inclusive em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração. Será declarada suspensa de contratar com a 

Administração nos casos previstos nos subitens seguintes, em caso de culpa; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do art. 87 da Lei n
o
 8.666/93, nos casos: 

 I – Declarar-se-á inidôneo o contratado que, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 

dolo. 

 II – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha sofrido condenação definitiva 

por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

 III – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha praticado atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos da licitação; 

 IV – Declarar-se-á inidôneo o contratado que demonstre não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 11.3.1. As penalidades cominadas nas alíneas “a”, “c” e “d”, supra, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com aquela prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 11.4. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, e quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 11.5. As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, 

fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da 

CONTRATANTE e, desde que formuladas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da 

data em que a CONTRATADA tomar ciência. 

 11.6 O Licitante vencedor não poderá deixar de prestar o serviço sob pena de 

desistência da totalidade do certame. 

 11.7. Para aplicação das penalidades previstas acima será garantida defesa prévia 

de 5 (cinco) dias úteis no caso de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias 

contados da abertura de vistas no caso de inidoneidade. 

 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 12.1. Constituem motivos de rescisão do contrato: 

 a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE a 

comprovar a impossibilidade do fornecimento dos itens, no prazo estipulado; 

 d) O atraso injustificado na prestação do serviço; 



 
 e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do 

contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE.  

 f) O desatendimento das determinações regulares da comissão fiscalizadora, 

assim como de seus superiores; 

 g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para o acompanhamento e 

fiscalização deste contrato; 

 h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contrato; 

 i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

 j) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; 

 k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 l) A ocorrência de “caso fortuito” ou “força maior”, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato; 

 m) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos 

especificados nas alíneas “a”, “h” e “m” do subitem 11.1 deste ato convocatório; 

 b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

 c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

 12.3. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80, da 

Lei n
o
 8.666/93. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

 13.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à 

conta da seguinte classificação: 

FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município/FPM/Outros. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 

 13.2. O pagamento da nota fiscal será vinculado a prestação dos serviços 

efetivamente realizados.  

 13.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da prestação do serviço, mediante nota fiscal, recibo e ateste da respectiva secretaria 

quanto à entrega dos bens. 

13.4. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI 

reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato do atesto, a licitante não tiver 



 
efetuado a prestação do serviço na sua totalidade ou não estiverem de acordo com a 

especificação apresentada e aceita. 

13.5. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI 

poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a compensações 

financeiras, multas ou indenizações devidas, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos. 

13.6. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI 

estabelecerá critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 

final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

 

14. DO AUMENTO OU SUPRESSÕES 

14.1. No interesse da Administração da Prefeitura Municipal de SANTO 

ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93; 

14.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

14.4. Como se trata de fornecimento, uma vez esgotado o objeto deste certame, 

não será admitido qualquer hipótese de reajuste de preços. 

 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 15.1. A prestação do serviço deverá ser em rigorosa e estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas no Anexo do Edital licitatório e que será parte 

integrante do Contrato; 

 15.3. A empresa vencedora, visando a adequada prestação do serviço, deverá 

adotar os seguintes procedimentos: 

 15.3.1. O prazo de início da prestação do serviço deverá ser de, no máximo, 05 

(cinco) dias corridos, contados da ordem de serviço. 

               15.3.2. A empresa vencedora deverá prestar o serviço com cópia da ordem de 

serviço, e que estejam em conformidade com a proposta oferecida pela empresa. 

 15.3.3. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a 

critério da Administração / Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI. 

               15.3.4. A prestação do serviço será efetuada, sendo esta de total 

responsabilidade da empresa contratada. 

             15.4. A aceitação do serviço dar-se-á após atesto da equipe de recebimento. 

               15.5. A equipe de atesto responsável pela conferência do recebimento dos 

serviços solicitados, fará a devolução imediata dos mesmos, não estando estes em 

conformidade com o pedido solicitado. 

               15.6. A empresa vencedora no ato do recebimento da devolução dos serviços 

em desconformidade com os solicitado, deverá proceder a troca imediata dos serviços 

corretos no qual foram solicitados. 

15.7. Caso a empresa vencedora não tenha condições de prestar o serviço nos 

moldes constantes na ordem de serviço, deverá enviar termo de desistência até o 

termino do prazo estabelecido nos termos do item 11.3.1 do presente Edital. 



 
15.7.1. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 

Administração / Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI 

enviará o termo de desclassificação, efetuando a contratação da prestação do serviço 

com a próxima licitante classificada. 

15.7.2. Dependendo do tipo de procedimento licitatório (global ou por item) a 

desclassificação ou desistência da empresa poderá ser total ou somente para os itens 

constantes da ordem de serviço, conforme o caso. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 

vencedor farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação 

em contrário; 

 16.3. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo.  

 16.4. Fica assegurada a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente.  

 16.5. Após a homologação do Pregão, o proponente vencedor será convocado, 

por escrito, para assinatura do Contrato no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 15.6. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, na data da 

retirada da Nota de Empenho, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, e assim, sucessivamente, sem prejuízo das aplicações às penalidades 

legais cabíveis.  

 16.7. Os licitantes proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, e a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 16.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 16.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 16.10. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

 16.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencem-se os prazos 

somente em dias de expediente normais.  

 16.12. Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI e, se for o caso, será descredenciado no 



 
CRC, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 16.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  

 16.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 16.15. Qualquer pedido de esclarecimento e/ou informação sobre o presente 

certame, bem como as peculiaridades das obrigações necessárias ao cumprimento do 

objeto, nos termos do art. 40, VIII, da Lei nº 8.666/93, deverá ser solicitado diretamente 

no Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES - PI, localizada na Rua Luiz Gomes Vilanova, 55, Centro, Cep: 64.438-

000, SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 

como também contato através de e-mail (licitacaocgpi@gmail.com). 

           16.16 Em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, por escrito, até 03 (Três) dias úteis antes 

do prazo estipulado para recebimento das propostas, no protocolo da Prefeitura 

Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 

 16.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

 16.18. Para as condições de fornecimento, deverão ser observadas as disposições 

constantes dos Anexos deste Edital.  

 16.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 

comarca de São Pedro do Piauí-PI, com exclusão de qualquer outro.  

 16.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei n
o
 10.520/02 e 

subsidiariamente pela Lei n
o
 8.666/93. 

 

17. DOS ANEXOS 

17.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 Anexo I  – Especificação do objeto 

 Anexo II -- Declaração requisitos de habilitação / Declaração termo de 

participação / Declaração inexistência de impedimento legal 

 Anexo III – Declaração que não emprega menor 

 Anexo IV – Minuta do contrato 

 Anexo V – Protocolo de entrega 

 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES (PI), 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

Raimundo Nonato de Gois Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI  

  

   

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 

10.520, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações 

posteriores e pela Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas 

legais e regulamentares. 

 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO, ARRECADAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E SISTEMA DE PROTOCOLO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente solicitação justifica-se na necessidade de locação de sistema para 

desenvolvimento das atividades relacionadas a contabilidade pública, folha de 

pagamento, arrecadação tributária e sistema de protocolo, para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres – PI e suas Secretarias.  

3.2. As especificações dos itens estão de acordo com a relação encaminhada pelo setor 

de controle do Município de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO E EXIGÊNCIAS 

 

01 - Contabilidade Pública 

O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as 

normas legais de orçamento, contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático 

instrumento de gestão da administração Pública Municipal, apresentando 

resumidamente, em seus módulos, as seguintes características: 

 Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária 
e financeira. 

 Utilizar o Empenho para: 

o Comprometimento dos créditos orçamentários 

o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela 

entidade pública para a liquidação e a posterior Ordem de Pagamento 

para a efetivação de pagamentos. 



 

 Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de 

complementação ou anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários 

sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações 
relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de 

recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato. 

 Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

 Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para 
acompanhamento de gastos da entidade. 

 Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 

complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

 Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma 
concomitante aos movimentos efetuados na execução orçamentária. 

 Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

 Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem 

de pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de 

impressão. 

 Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data 
atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das 

liquidações do empenho. 

 Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contábeis e partidas dobradas. 

 Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos  da execução 
orçamentaria. 

 Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

 Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independente da execução 
orçamentária nos casos em que se apliquem. 

 Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

 Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

 Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

 Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou 
estimativos. 

 Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o 

formato da impressão com os modelos da entidade. 

 Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

 Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios 
contribuições, convênios e repasses de recursos antecipados. 

 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a 
uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para todos os tipos 

de recursos antecipados. 

 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de 

dias para a prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa 

ou restritiva. 

 Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de 
recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a 

contabilidade. 



 

 Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da 

prestação de contas do recurso antecipado. 

 Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e 
pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou 

data limite da prestação de contas. 

 Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a 
apuração e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já 

encerrados. 

 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

 Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, 

e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo 

Tribunal de Contas. 

 Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas 
quando a mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

 Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

 Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o 

seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi 

recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

 Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a 
necessidade de efetuar do pagamento. 

 Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para 
determinados usuários. 

 Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas 
de arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

 Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com 

os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor 

residual para cada um dos bens. 

 Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens 
patrimoniais de acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de 

patrimônio. 

 Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para 
as demais unidades gestoras descentralizadas do município. 

 Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas 

do município a partir das informações geradas pela prefeitura. 

 Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos 
meses nas unidades gestoras descentralizadas do município para posterior 

importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das contas públicas 

do município. 

 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil 
das unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a 

consolidação das contas públicas do município. 

 Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam 

ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente 

possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 



 

 Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo 

que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando 

e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios. 

 Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício 
para o exercício seguinte. 

 Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o 
exercício seguinte. 

 Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver 
sido realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

 Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

 Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

 Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 

 Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 

 Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas 
que compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

 Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no 
artigo 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, 

conforme Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de 

cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do 

repasse. 

 Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas 

pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e 

suas atualizações: 

 Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

 Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

 Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

 Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos 
ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, 

Educação e Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos. 

 Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica 
específica, para a composição de um valor que será impresso em um 

demonstrativo. 

 Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões 

de reais. 

 Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

 Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco 
de dados do sistema. 



 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração 

direta e indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

 Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Saúde - SIOPS, com as seguintes informações: 

o Receitas Municipais: SIOPS; 

o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria 

Econômica, Saneamento por Categoria e Resumo. 

 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 

o Quadro Resumo das Despesas; 

o Quadro Consolidado de Despesas; 

o Demonstrativo da Função Educação. 

 Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido 
no Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

 Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

 Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 
Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

 Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, 
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos 

com Pessoal, Educação, Saúde e FUNDEB. 

 

Módulo para Planejamento e Orçamento 

 

 Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação 
funcional programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão, Unidade 

Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação). 

Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa 

da LOA por Fonte de Recurso e Código de Aplicação. 

 Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO 
utilizando Leis de aprovações diferentes das peças de planejamento. 

 Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 

 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das 

peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, 

Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc. 

 Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com 
a legislação vigente (Portarias atualizadas da STN). 

 Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura 
institucional, bem como parametrização das máscaras. 

 Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração 

continuada e os duração limitada no tempo. 

 Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 

 Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos 
programas. 



 

 Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o 

produto resultante para sua execução. 

 Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e 
acompanhamento das peças de planejamento. 

 Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o 
planejamento. 

 Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os 
programas de governo e suas respectivas ações. 

 Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de 

governo. 

 Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas 
governamentais. 

 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem 

os itens do Plano Plurianual. 

 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, 
registrando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os 

históricos). 

 Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida 
automaticamente em uma ou duas LDO. 

 Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, 
controlando cada uma delas juntamente com a sua respectiva situação 

(elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, etc) e 

mantendo histórico das operações. 

 Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 

 Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

 Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e 
ações de governo 

 Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo 

agrupando as informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, 

Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos). 

 Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e 
indireta. 

 Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- 
SP. 

 Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em 

vigência; Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA 

para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver aprovada. 

 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das 
peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, 

Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc. 

 Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível 
mais analítico para o planejamento. 

 Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de 
demonstrativo da LDO, conforme modelo definido pela STN. 



 

 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, 

registrando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os 

históricos). 

 Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser 
apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela 

Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais. 

 Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a 
receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, 

para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 

 Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos. 

 Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 

exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos. 

 Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - RPPS. 

 Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 

 Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

 Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da 
Receita e Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional 

Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos,  especificadas 

nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 

14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 

04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

 Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano 
em execução e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta 

gerada. 

 Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 
administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do 

município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 

101/2000 (LRF). 

 Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução 

orçamentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento 

aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal. 

 Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em 
vigência. 

 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na 
LOA. 

 Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de 

autorização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 

 Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da 
aplicação de percentuais ou índices. 

 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao 
artigo 9 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 



 

 Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade 

orçamentária ou dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de receitas. 

Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal 

(AUDESP). 

 Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por 
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração 
direta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela 

Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela 

Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e 

indireta) conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas; 

 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa 
Segundo as Categorias econômicas; 

 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

 Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 

 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, 
conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do 

Ministério do Orçamento e Gestão); 

 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 
disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

  

 Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 
acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa 
de Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. 

Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e 

metas físicas a serem alcançadas. 

 Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para 

cálculos da educação, saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

 

 

  Módulo para Tesouraria 

 

 Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma 
a compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades 

bancárias. 

 Possuir controle de talonário de cheques. 

 Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

 Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação 
bancária. 



 

 Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias 

dentro de um período determinado. 

 Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, 
ajustável conforme as necessidades do estabelecimento bancário. 

 Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma 
automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 

 Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a 
contabilização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela 

tesouraria sem a necessidade de geração de arquivos. 

 Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único 

cheque. 

 Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

 Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados 
diversos empenhos para um mesmo fornecedor. 

 Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da 

Tesouraria. 

 Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

 Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o 
pagamento dos empenhos ou não. 

 Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

 
 

     Módulo para Administração de Estoque  

 

 Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados; 

 Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle 
do consumo; 

 Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

 Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

 Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o 
respectivo Pedido de Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

 Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo 
atendimento parcial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não 

atendido das requisições; 

 Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

 Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

 Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas 
relativas à movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

 Permitir o registrar inventário; 

 Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

 Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas 
automáticas nos estoques desse setor; 

 Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

 Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data 

selecionada; 



 

 Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de 

classificação de materiais; 

 Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados 
específicos; 

 Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o 
cadastro único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos 

pedidos de compras naquele sistema; 

 Emitir recibo de entrega de materiais; 

 Permitir a movimentação por código de barras; 

 Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 
 

  Módulo para Gestão de Compras e Licitação 

 

 Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, 
modalidade de licitação e datas do processo; 

 Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento 

da licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação 

e emitindo o mapa comparativo de preços; 

 Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, 
servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou 

exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura; 

 Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

 Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

 Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial 

sejam preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, 

posteriormente, enviada em meio magnético para entrada automática no sistema, 

sem necessidade de redigitação; 

 Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução 
da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, 

suspensão, cancelamento e reajuste de contratos; 

 Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as 
autorizações de empenho e a respectiva reserva de saldo; 

 Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento 

até o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o 

vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou 

rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

 Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens 
de Serviço; 

 Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de 
execução de serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e 

pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos 

constantes bem sua disposição dentro do documento; 

 Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de 

processos similares; 

 Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser 
únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 



 

 Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

 Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

 Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

 Permitir cotação de preço para a compra direta; 

  

 

  Módulo para Gestão do Patrimônio  

 

 Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato 
a outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, 
doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando 

assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo 

impacto na contabilidade. 

 Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear 

ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a 

NBCASP; 

 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

 Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

 Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, 

depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com 
impacto contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando de forma online 

com o sistema contábil; 

 Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como 

depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes 

aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da vida 

útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do 

imobilizado para fins de elaboração das notas explicativas correspondentes aos 

demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

 Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o 

registro do seu resultado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma 

Redução ao Valor Recuperável; 

 Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: 
alienação, permuta, furto/roubo, entre outros; 

 Permitir a realização de inventário,  

 Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 
dos bens; 

 Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo 

próprio usuário; 

 Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 

 Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como 

selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 



 

 Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, 

com campo para informar valores; 

 Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto 
pelo seu código interno como pela placa de identificação; 

 Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade 
do controle dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a 

composição do valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valores 

correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor líquido 

contábil (valor bruto contábil deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) 

no período e acumuladas no final do período; 

 Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas 
em conformidade com os Tribunais de Contas. 

 

  Módulo Administração de Frotas 

 

 Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e 

equipamentos; 

 Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

 Gastos com manutenções: 

 Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

 Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em 
tanques próprios; 

 Permitir registrar serviços executados por veículo; 

 Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção 
preventiva a serem efetuados nos veículos, máquinas e equipamentos permitindo 

gerar as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 

 Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor 

requisitante, tempo de utilização e distância percorrida; 

 Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

 Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente 
sobre os veículos; 

 Manter controle físico do estoque de peças e material de consumo; 

 Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, 
calculando o consumo médio, custo médio por unidade de utilização. 

 Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e 
licenciamento; 

 Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, 

acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 

 Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 

 Permite cadastro e controle de veículo bi-combustível. 

 Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

 Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 

 

  Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009 

 



 
         Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema 

de Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 

visualizar as seguintes informações: 

         Possibilidade de impressão de todas as informações que são 

disponibilizadas. 

         Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que 

originou a despesa orçamentária. 

         Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com 

seus respectivos empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

         Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta 

informação deve ser parametrizável, ficando a critério do administrador do 

sistema informar o conteúdo que achar necessário. 

         Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de 

emissão, unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e 

anulado relacionado ao empenho. 

         Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos 

empenhos orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

         Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os 

registros por: 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria 

Econômica, Projeto/Atividade, Grupo, Elemento, Sub-elemento, Credor, 

Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 

         Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 

- Órgão;  

- Unidade Orçamentária; 

- Data de emissão; 

- Fonte de recursos; 

- Vínculo Orçamentário; 

- Elemento de Despesa; 

- Credor; 

- Exercício; 

- Tipo, número, ano da licitação; 

- Número do processo de compra; 

- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 

- Histórico do empenho; 

- Valor Empenhado; 

- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor 

unitário; 

- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e 

anulado. 

         Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

         Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo 

valores individuais e totais por Poder, Órgão, Unidade, Categoria Econômica e 

Credores. 

         Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores 

individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria 

Econômica e Credores. 



 
         Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores 

individuais e totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria 

Econômica e Credores. 

         Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores 

individuais e totais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), 

Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

         Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores 

individuais e totais por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de 

Aplicação, Elemento de Despesa e Credores. 

         Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores 

individuais e totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria 

Econômica e Credores. 

         Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores 

individuais e totais por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 

         Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, 

contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, 

Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

         Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, 

contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, 

Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

         Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão 

Inicial, Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, 

Deduções da Receita e Arrecadação Líquida. 

         Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, 

Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e 

Valor Pago. 

         Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais 

de arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

         Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no 

dia, no mês e no período selecionado. 

 Exportação dos dados para formatos eletrônicos e abertos. 

 Acesso à inclusão de relatórios, permitindo o usuário complementar os dados 

disponíveis. 

 

 

Lei de Acesso à Informação 12527/11 

 

Transparência Ativa 

O sistema deverá atender: 

 Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas 
funções, competências, estrutura organizacional, relação de autoridades (quem é 

quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e legislação do 

órgão/entidade. 

 Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os 
repasses e transferências de recursos financeiros efetuados pela Entidade. 

 Despesas: 



 
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos 

adiantamentos e das diárias são obtidas automaticamente do sistema de 

Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal 

para disponibilizar essas informações. 

- Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os 

servidores da entidade como o nome, cargo, função e os valores das 

remunerações. 

 Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar 

qualquer documento referente àquela licitação, e apresenta também todos os 

registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos e 
resultados. 

 Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus 

aditamentos e a possibilidade de anexar aos registros anexos contendo o contrato 

assinado. 

 Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades 
implementadas pela Entidade. Para que as informações de ações e programas 

sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas as 

metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de 

Contabilidade, informar a execução dos indicadores e das metas físicas 

completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que serão 

devidamente apresentadas ao cidadão. 

 Perguntas Frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua 
competência, cujo  órgão/entidade deverá fazê-lo e mantê-la constantemente 

atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes ao portal da 

transparência e o acesso à informação. 

 Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes 

documentos oficiais para que possam ser localizados e baixados. 

 Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades 
da Entidade. 

 Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da 
Entidade. 

 

Transparência Passiva 

 E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de 
sua solicitação via Protocolo e um gráfico apresentando estes atendimentos pela 

entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas solicitações. 

 

Módulo Para o Terceiro Setor 

 

 Permite cadastrar todas as entidades do Terceiro setor que recebem recursos 
públicos. 

 Permite ao órgão repassador acompanhar de forma sistemática a execução das 

parcerias realizadas via Termos de fomento ou colaboração. 

 Permite as entidades do terceiro setor que recebem recursos públicos, fazer o 
cadastro dos planos físicos e financeiros dos planos de trabalhos aprovados nas 

parcerias firmadas. 



 

 Permite as entidades do terceiro setor via web, executar e lançar as receitas e 

despesas referentes ao plano de trabalho, bem como anexar documentos 

digitalizados relacionados a essa execução. 

 Permite a entidade do terceiro setor, cadastrar fornecedores e elaborar cotações 
de preços de forma simplificada. 

 Permite a entidade do terceiro setor prestar contas ao órgão repassador conforme 
legislação aplicada (Lei 13019/14) permite tanto ao Órgão repassador quanto as 

entidades do terceiro setor, disponibilizar toda a documentação referente a 

formalização das parcerias. Bem como as certidões fiscais exigidas pela Lei. 

 Permite as entidades do terceiro setor emitir relatórios e anexos sobre a execução 
física financeira do plano de trabalho, bem como as despesas por tipo de gastos 

detalhados, conforme legislação aplicada. 

 Permite a publicação na web das informações de cada uma das entidades 

conforme exigência do TCE. 

 

 

02 – Folha de Pagamento 

 

O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com 

permissão por perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. 

Deverá possuir senha de acesso criptografada. Todos os relatórios do sistema poderão 

ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout de relatório 

para cada criado. As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas 

para fácil assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação 

flexível e opção de impressão com layout personalizado: 

1. Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil 

deverão ser feitas conforme a classificação das despesas, com suporte à TCE e com 

identificação automática das contas do PCASP, de acordo com a classificação da 

despesa. Caso haja parâmetros repetitivos o sistema deve oferecer opções de 

replicação; 

2. O cadastro de cargos deverá possuir CBO atualizado, com opção para seleção na 

forma de árvore conforme a estrutura do CBO 2002 (grande grupo, subgrupo, 

família, etc), opções para SIPREV, parâmetros para progressão salarial automática, 

dados legais de criação, histórico de alterações legais, dados legais de extinção do 

cargo, classificação da ocupação conforme Imposto de Renda, quantidades de vagas 

separadas por cargo, função, emprego e contrato, opção para configurar os eventos 

fixos, opção para restringir a atribuição do cargo através do grau de instrução; 

3. O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, 

convênios e layouts; 

4. O cadastro de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a 

configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, 

base de valor fixo, referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, 

entre outros; 

5. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e 

intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência, 

IRRF, etc, bem como a possibilidade de que a quantidade do evento ser determinada 



 
automaticamente com diversas opções tais como a quantidade de dias realmente 

trabalhada ou a quantidade de dias úteis no mês; 

6. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de 

tempo de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na 

quantidade de anos e demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 

7. Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, 

tais como características físicas e pessoais, informações de admissão, situação, 

eventos fixos, movimento férias, SIPREV, licenças e afastamentos, dependentes, 

pensão alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, 

divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho, pensionistas e origem da 

pensão, contas bancárias diversas, criação de campos no cadastro pelo usuário, 

digitalização dos documentos de admissão e atos de pessoal, etc.; 

8. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por 

diversos critérios. Possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para 

lançamento de empréstimos gerando apenas um registro, este registro de 

empréstimo podendo ter opção de quitação antecipada; 

9. Possibilitar a importação, em layout pré-determinado, de arquivos de convênios e 

empréstimos com validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para 

retorno; ou em outro layout qualquer totalmente parametrizável sem que seja 

necessário obter nova versão do software, este layout deverá importar arquivos nos 

formatos xls, ods, txt e cvs, possuir parâmetros para crítica de retorno no mesmo 

arquivo tais como situação do trabalhador, data dentro do período, CPF inválido, 

etc.; 

10. Possibilitar a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja 

necessário obter nova versão do software, nos formatos xls, ods, txt ou cvs, quando 

for o caso, oferecer dados distintos para cabeçalho, corpo e rodapé, bem como 

formatação para valor monetário, data, espaçadores etc. as fontes de dados do layout 

deverão ser fixas, mas também deverão acompanhar parâmetros de tela no momento 

de envio, tais como a entidade selecionada, o mês o ano, etc. para que não seja 

necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente para cada contexto de envio. 

11. Emitir declarações CAT, PPP e controle de PCMSO; 

12. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação 

exigidos pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/07/98; 

13. Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes 

autônomos e tomador de obra para informações à SEFIP e DIRF; 

14. O cálculo da folha mensal deverá poder ser calculado de forma individualizada ou 

geral, adiantamento ou antecipação salarial, recibo de férias com opção de 

impressão apenas das gozadas e abono pecuniário, terço de férias junto com o 

mensal, atualização automática das alíquotas de IRRF, INSS e Salário Família 

nacional. Oferecer ferramentas visuais de checagem de cálculo, bem como relatório 

contendo todos os valores obtidos e gerados além dos dados já emitidos no holerite; 

15. Cálculo de licença-prêmio com controle dos períodos aquisitivos; 

16. Folha complementar sem encargos com diversas opções de apuração e 

demonstração no mês posterior desejado; e folha complementar com encargos, que 

dispensa futura demonstração, bem como lançamento de evento específico para 

folha complementar; 



 
17. Adiantamento e fechamento do 13º salário, com opção de pagamento da primeira 

parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como automático no mês do 

aniversário, manual por solicitação do servidor, automático junto com as férias, etc.; 

18. Rescisão normal e complementar; 

19. Possibilitar que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado, 

inclusive frente e verso, em formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para 

gráficas, bem como impressão em impressoras matriciais em alta velocidade; 

20. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

21. Relação da previdência, IRRF e FGTS com totalização por GRFC; 

22. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, RAIS, DIRF, 

MANAD. 

23. Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão, 

unidade/custeio, vínculo, entre outros; resumo dos valores gerados na forma de 

planilha que correlacione unidades de custeio, vínculo, etc. e o total enviado ao 

banco; 

24. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de 

eventos fixos, eventuais ou na ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos e 

ordenações; 

25. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos 

entre outros arquivos e relatórios para diversos Tribunais de Contas; 

26. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a 

serem pagos na folha; 

27. Emissão de etiquetas personalizadas; 

28. Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem que 

seja necessário obter nova versão do software; 

29. Informe de rendimentos; 

30. Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio 

31. Planilha de custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados cadastrais 

de organização tais como divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de trabalho, 

vínculo, categoria funcional, cargo, etc; 

32. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 

33. Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1.510/2009 e suas 

atualizações; 

34. Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível 

que o agente financeiro possa validar o conteúdo da declaração através de 

codificação emitida no relatório. 

35. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou 

armazenar PDF. 

36. O sistema deverá possuir painel de parametrização ao responsável pelo setor de 

Recursos Humanos, contendo, no mínimo, opção de seleção do modo de liberação 

do acesso dos agentes públicos às funcionalidades disponibilizadas. Dentre as 

opções, deverá ser abrangido a possibilidade de escolha entre criação de acesso 

através da internet pelo próprio agente público ou somente criação local junto ao 

RH, com remessa de senha aleatória no e-mail cadastrado. 

37. Possuir painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público, de 

modo a possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova 

senha ou remova seu próprio acesso independente de contato, requerimento ou 

solicitação ao RH. 



 
38. Permitir ao agente público imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 13º 

salário, férias, rescisão, declaração de margem consignável com código de 

autenticação e informe de rendimentos anual através da internet. 

39. Permitir a qualquer cidadão ou empresa consultar a veracidade da declaração de 

margem consignável pela internet mediante código de autenticação. 

40. Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores. 

41. Cadastro de EPI separado por tipo atividade vinculada a cada trabalhador. 

42. Emissão da TRCT com parametrização da correlação dos eventos do sistema com os 

campos definidos na portaria nº 1.057 de 06 de julho de 2012. 

43. Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a geração para SEFIP; 

44. Histórico de alterações de referências salariais com possibilidade de serem desfeitas, 

com arquivamento do valor atual, valor anterior e fórmula utilizada. 

45. Cálculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório 

mensal dos servidores afetados. 

46. Controle de avaliação interno parametrizável com questões separadas em grupo e 

registro das notas de forma eletrônica, bem como geração automática das 

penalidades baseada nos registros de faltas e repreensões; 

47. Registro de repreensões com efeito de penalidade no controle de avaliação interno; 

48. Relatório de provisão de férias e 13º Salário, que apresente o avo acumulado e o avo 

do mês atual. 

49. Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por trabalhador, 

entre meses selecionados. 

50. Relatório de análise da frequência do trabalhador demonstrado em régua do tempo 

visual contendo todas as ausências registradas do trabalhador selecionado, com a 

possibilidade de abrir o registro da ausência com um clique. 

51. Preparação Cadastral para Qualificação Cadastral eSocial. 

52. Controle de Protocolos e Preparação de transmissão do eSocial. 

53. O sistema deverá conter Impressão de Contracheque, Recadastramento e Demais 

alterações Cadastrais Online. 

54. Integração com relógios de Ponto para Coleta Programada das Batidas. 

55. Geração de Arquivo SAAP e CESMA – TCE. 

56. Sistema deverá estar totalmente integrado com a portaria 1510 do MTE, com 

controle total das marcações dos servidores, configuração de jornadas de trabalho, 

parâmetros para cálculos de horas extras, adicionais noturnos e faltas. Possuir 

integração automática com alguns fabricantes de relógio de ponto, sem que haja 

interferência do usuário para a coleta de dados. Possui alguns relatórios como a 

Impressão do Extrato de ponto, relação de batidas duplicadas entre outros. 

 

03 – Arrecadação/ISS 

Possibilitar diversos tipos de lançamento e controlar, de forma segura, os Tributos 

Municipais, tais como: Imposto Predial e Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, Imposto sobre Transmissão de Bens Inter-Vivos, Taxa de Serviços 

Urbanos (Iluminação Pública, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Conservação de 

Vias,Incêndio, etc.),  



 
Taxa de Licença, fiscalização e Funcionamento, Taxa de Conservação de Estradas 

Municipais, Alvará, dentre outros; 

Possuir controle de usuários e de LOG avançados, onde o sistema armazena todas as 

operações feitas por todos os usuários. Todos os relatórios devem ser abertos, 

permitindo ao usuário alterações de layout de qualquer impressão como Guias de 

Recolhimento, Certidões, Alvarás, Petições Judiciais, Extratos de Lançamento, etc. 

Todas as guias de recolhimento emitidas devem obedecer aos padrões FEBRABAN, 

agilizando o processo de arrecadação em qualquer praça da rede bancária conveniada, 

bem como no processo de liquidação e baixa de pagamentos, através de arquivos de 

retorno magnéticos: 

 

1. O sistema deverá conter controle dos impostos Predial, Territorial e Taxas de 

Serviços Urbanos, com cadastro de todos os imóveis edificados e não edificados 

para lançamento, gravação do histórico das alterações cadastrais, impressão de 

relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e gráficos para análise; 

2. O sistema deverá conter Impressão de Carnês, Emissão de Certidões, Segunda via 

de Dívida todas online. 

3. O sistema deverá conter controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas 

fiscais e das declarações de serviços de tomadores e prestadores, com cruzamento de 

informações para facilitar a fiscalização; 

4. O sistema deverá conter cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de 

recolhimento referentes à conservação de estradas, de acordo com o índice de 

utilização de cada propriedade e escoamento de produção; 

5. O sistema deverá controlar todos os tipos de receitas, as chamadas receitas diversas, 

e possuir um sistema de definição de valores flexível, visando uma fácil montagem 

das fórmulas de cálculos e controle de infrações; 

6. O sistema deverá controlar dívidas, pagamentos, parcelamentos e reparcelamentos.  

7. Deverá emitir relatórios gerenciais, balancetes e gráficos, bem como realizar todo o 

controle da dívida ativa, sem perda dos históricos; 

8. Realizar a integração entre a Prefeitura e a rede bancária ou qualquer outra rede de 

recebimentos e também controlar contratos de débito automático e a emissão de 

relatórios; 

9. Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido 

a todas as informações e serviços relacionados ao atendimento e emissão de 

relatórios; 

10. Controlar, de forma rápida e eficiente, os recebimentos de guias e carnê, efetuando a 

baixa dos mesmos em tempo real no financeiro, bem como controlar, ainda, o troco, 

a abertura e fechamento, a sangria, as autenticações e qualquer tipo de saída ou 

entrada de dinheiro; 

11. Controlar as execuções judiciais, honorários advocatícios, custas processuais e, 

ainda, toda a tramitação dos processos.  

12. Deverá possuir, também, a emissão de certidões e petições; . 

13. Possibilitar carregar as receitas arrecadadas pelo sistema de arrecadação diretamente 

para a movimentação de receita do sistema de contabilidade, sem auxílio de arquivo. 

Desde que seja feito o fechamento do dia no sistema de arrecadação. 13. 



 
14. Permitir consultar dívidas do fornecedor no ato do empenho pela pesquisa do 

fornecedor ou ao sair do código do fornecedor e o cadastro do fornecedor for 

localizado no sistema de arrecadação pelo CNPJ ou CPF, caso o fornecedor possuir 

dívida no sistema de arrecadação perguntar se deseja visualizar a dívida, mostrando 

as dívidas em aberto no ato do empenho.  

15. -Gerar a guia de receita de ISS e já efetuar seu pagamento no sistema de 

arrecadação, no ato do pagamento do empenho com retenção de ISS.  

16. Permitir configurar a conciliação bancária para que a mesma funcione manualmente 

ou automática através do arquivo bancário. 

17. O programa em web deverá disponibilizar na internet, alguns serviços como: 

Consulta de Informações cadastrais, Emissão de Certidões, Controle de 

Autenticidade das Certidões emitidas, Consulta de Dívidas e geração de guias para 

recolhimento, de modo ágil e direto, possibilitando a economia de recursos e ganho 

de tempo de atendimento ao Contribuinte. 

ISS 

Solução online, utilizando plataforma web, executando em ambiente da Administração 

Pública Municipal, totalmente integrada em tempo real com sistema de tributos. 

1. O banco de dados deverá ficar hospedado na prefeitura municipal para maior 

segurança e domínio das informações. 

2. Seguir o padrão ABRASF versão 2.01. 

3. Permitir o acesso à solução online através de certificados digitais A1 ou A3 e com 

usuário e senha. 

4. Permitir o envio de avisos e notificações on-line aos contribuintes. 

5. Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema. 

6. Permitir a inclusão de texto personalizado na tela de abertura do sistema. 

7. Possuir solução Web Service que permita a integração com os sistemas próprios dos 

contribuintes. Funcionalidades disponíveis: Geração de NFS-e, Recepção e 

Processamento de Lote de RPS, Enviar Lote de RPS Síncrono, Cancelamento de 

NFS-e, Substituição de NFS-e, Consulta de NFS-e por RPS, Consulta de Lote de 

RPS, Consulta de NFS-e por Serviços Prestados, Consulta de NFS-e por serviços 

tomados ou intermediados e Consulta por Faixa de NFS-e. 

8. Permitir o cadastro automático do tomador de serviço dentro próprio tela de emissão 

de nota, sem que seja necessário fecha-la. 

9. Possuir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentro da tela de emissão de 

nota. 

10. Permitir a vinculação das notas fiscais eletrônica com a obra quando o serviço for 

relacionado à construção civil. 

11. Possuir configuração para permitir ou não dedução da base de cálculo com limite, 

desconto condicional e incondicional. 

12. Permitir consulta das notas fiscais por tomador, data de emissão, status, Item da lista 

de serviço. 

13. Permitir a impressão das notas por faixa de numero de nota e por limite da data de 

emissão. 

14. Permitir a geração de XML das notas fiscais individuais ou por lote. 

15. Permitir a alteração dos label das telas do sistema e também as cores para melhor se 

adaptar as necessidades da prefeitura. 



 
16. Possuir mecanismo para enquadrar automaticamente o contribuinte optante pelo 

simples nacional na sua alíquota. 

17. Possuir mecanismo para impedir que o contribuinte imprima uma nota avulsa sem 

que o imposto esteja pago. 

18. Possuir credenciamento via internet para contribuintes que emite nota fiscal avulsa 

eletrônica, nota fiscal convencional eletrônica, contribuintes de outro município e de 

gráficas. A Administração Pública Municipal apenas autoriza o credenciamento 

mediante apresentação de documentos. 

19. Possuir solução online para consulta de autenticidade de notas, de prestadores de 

serviço, de RPS, de AIDF, de Lotes de RPS, da lista de serviço e suas alíquotas e a 

emissão do Recibo de Retenção de ISSQN. 

20. Apresentação da quantidade de NFS-e emitidas e dos contribuintes autorizados a 

emitir no site da Administração Pública.  

21. Geração de logs de acesso. 

22. Permitir a visualização dos dados cadastrais do contribuinte. 

23. Permitir a criação de novos usuários e a vinculação ao contribuinte com controle de 

permissões de todas as opções do sistema. 

24. Possuir opções para consultar, imprimir, enviar via e-mail, emitir, cancelar e 

substituir Nota Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) via internet.  

25. Permitir o cancelamento e substituição de nota fiscal eletrônica avulsa e 

convencional, mesmo que o imposto da nota esteja pago, e deixar o valor desse 

imposto como crédito na próxima geração da guia. 

26. Possuir consulta dos creditos originados de cancelamento ou substituição de notas 

fiscais eletrônicas. 

27. Permitir a geração de guias por seleção de notas fiscais, podendo ser parcial ou total, 

sem que o movimento econômico esteja fechado. 

28. Permitir consulta das guias geradas por status, pago, aberto e cancelado. 

29. Permitir estorno das guias geradas. 

30. Possuir opção para enviar o XML da nota assinada digitalmente com certificado 

digital. 

31. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para cancelamento e substituição da 

nota, após a data de emissão. 

32. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para transferência do XML das 

RPS, e também do cadastramento manual de RPS. 

33. Permitir a declaração de instituições financeiras, declaração de tomador e declaração 

de prestador (completa e simplificada). 

34.  Permitir declarações complementares. 

35. Permitir que o tomador de serviço importa automaticamente, todas as notas fiscais 

de serviços que ele recebeu, e que os prestadores já declararam no sistema. Criação 

do Plano Geral de Contas comentado através do módulo DES-IF. 

36. Importação de arquivos da DES-IF (versão 2.2). 

37. Consulta e geração de guias de recolhimento de ISS com cálculo de multa, juros 

e correções de acordo com as configurações da Prefeitura Municipal.  

38. As guias de ISSQN não paga durante o exercício deverá ser incluída 

automaticamente na geração dos livros da divida ativa. 

39. Permitir a geração de guias no padrão arrecadação e padrão ficha de 

compensação de acordo com o layout da FEBRABAN. 



 
40. Permitir a disponibilização de vários convênios, para o contribuinte escolher na 

emissão de boletos/guias de recolhimento. 

41. A guia de ISSQN inscrita em divida ativa deverá ficar disponível em tempo real 

para o para execução judicial no controle de ajuizamento do sistema de tributos. 

42. Possuir rotina para controle automático dos impostos de contribuintes MEI, 

ISSQN Estimativa e ISSQN Fixo e Optantes do simples Nacional. 

43. Geração do Livro Fiscal. 

44. Consulta e cadastro de tomadores de serviço. 

45. Consulta e solicitação de AIDF. 

46. Emissão de relatório de movimento econômico. 

47. Possuir manual de todos os módulos e funcionalidades do sistema. 

 

04 - Secretaria/Protocolo 

 

Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e 

documentação em geral da instituição. O sistema controlará os protocolos e seus 

trâmites, com pareceres e endereçamento de arquivos, devendo possuir um editor 

próprio que possibilite o gerenciamento de todos os documentos (decretos, ofícios, etc.), 

bem como agenda de compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo 

um acompanhamento detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus autores, 

agrega também uma rotina de digitalização de documentos e processos possibilitando 

assim a visualização instantânea dos documentos em seu formato original, com carimbo 

e assinaturas. 

 

1. O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que 

possibilitem seu total controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de 

documentos, como atas, ofícios, decretos e leis, definindo seus modelos, tornando, 

assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que o sistema deverá 

vincular o cadastro do documento com o arquivo em si, que, por sua vez, ficará 

gravado em banco de dados. O sistema deverá proporcionar diversas opções de 

pesquisa, podendo o usuário pesquisar outras opções por partes específicas do texto 

(conteúdo do documento), visualizando o mesmo em destaque, isso tudo vinculado à 

digitalização do documento. 

 

2. Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no 

sistema poderá ser endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em 

informar a localização do arquivo dentro da instituição, sendo ele arquivado ou não; 

3. Permitir o controle da agenda de diversos usuários, sendo tudo definido por senhas; 

4. Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor administrativo 

responsável, cada setor deverá ter a opção de informar seu parecer e arquivar ou dar 

andamento, enviando o protocolo para um outro setor administrativo, tudo isso a ser 

realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada do processo em anexo, O 

processo de tramitação de documentos e seus pareceres deverão ser totalmente 
gravados para consulta e relatórios futuros, garantindo a segurança e agilidade das 

informações. Cada tipo de documento deverá possuir um controle de tempo, para 

que não seja ultrapassado o tempo de resposta; 



 
5. Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação 

da secretaria, como leis e processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando 

que se informe o tipo de documento, permite anexar ao protocolo a digitalização 

desses documentos aumentando assim a integridade dessas informações. Permitir 

um controle avançado de usuários, com senhas e com atribuições de permissões a 

nível de tela e operação. 

Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/11/2011 (Acesso a Informações) o sistema 

deve possibilitar a integração e interação com Sistema Eletronico de Documentos 

que permita, no mínimo: 

1. A captura de documento como um elemento de arquivo, incorporando-o ao 
sistema eletrônico através das seguintes ações: registro; classificação; indexação; 

atribuição de restrição de acesso e arquivamento; 

2. O Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de 

TI que gerem uma imagem digital do documento em meio físico; 

3. A Gestão de Documentos através de conjunto de equipamentos, ferramentas e 

sistemas que permitam gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte de 

documentos eletrônicos; 

4. A Pesquisa, localização e apresentação dos documentos; 

5. A Avaliação, temporalidade e destinação dos documentos nas fases corrente e 

intermediária, facilitando a constituição dos arquivos permanentes. Os prazos de 

guarda e as ações de destinação devem ser fixados em tabela de temporalidade e 

destinação a ser adotada pela entidade; 

6. A Publicação e a divulgação através de meio eletrônico, inclusive internet, dos 

documentos que forem selecionados; 

7. Consultas locais e à distância por funcionários, assessores, bem como quaisquer 

outras pessoas dos documentos e informações digitalizados e autorizados para 

consultas e divulgações. 

PLANILHA 

 
 ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR 

MENSAL 
VALOR 
GLOBAL  

01  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA 

DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

FOLHA DE PAGAMENTO, 

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

SISTEMA DE PROTOCOLO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – 

PI SANTO ANTÔNIO DOS 

MILAGRES – PI. 

 
R$ 7.083,33 

 
R$ 85.000,00 
(12 meses) 
 

 



 
5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados na Prefeitura 

Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES e/ou Secretais Municipais, de 

acordo com o constante na ordem de serviço apresentado a empresa contratada. 

5.2 O prazo de início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir 

da emissão e apresentação da ordem de serviço. 

5.3 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes na 

proposta de preços apresentada, de modo que atenda aos anseios da administração 

pública municipal. 

5.4 O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao 

acompanhamento da execução dos serviços, que conferirá de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.5 Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços prestados. 

5.6 A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da notificação de recusa, a substituição dos serviços em 

desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 

5.7 No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela 

Administração Municipal, à contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 

8.666/93.  

5.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes dos serviços 

solicitados na Ordem de Serviço, incluindo também eventuais danos pessoais e matérias 

causados a terceiros durante a prestação dos serviços. 

 

6. ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO  

6.1 O acompanhamento dos serviços será realizado pela Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

7.1 Nos termos do artigo 7° da Lei nº. 10.520/02 e do art. 14, do Decreto Federal nº 

3.555/00, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá 

ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciadas do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores deste Órgão, quando: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

7.1.1. As sanções determinadas no item 15.1 são de competência do Prefeito Municipal 

de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 

7.2. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado no 

fornecimento dos itens ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa 

de mora à contratada de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do descumprimento. 



 
7.2.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços dos itens superior a 15 (quinze) 

dias, caracteriza a inexecução total do contrato. 

7.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de SANTO 

ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI poderá nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, 

garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes 

penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.3.1. As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item são da competência 

do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 

7.3.2. Quando aplicada a multa prevista na alínea “b” será ela compensada por ocasião 

do pagamento dos valores devidos, pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme os 

artigos 368 a 380 do Código Civil. 

7.3.3. A sanção estabelecida na alínea “d” deste item é da competência do Prefeito 

Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 

7.3.4. As sanções estabelecidas no item 15.3 podem ser aplicadas à contratada 

juntamente com as multas moratórias prevista no item 15.2. 

7.3.5. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do 

contrato, ou todas as sanções relacionadas neste termo de referência serão precedidas de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.  

 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo total estimado para aquisição parcelada dos itens objeto deste Termo de 

Referência é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), durante a vigência do exercício 

financeiro do ano de 2021. 

 

9. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços realizadas pela 

administração pública municipal.  

 

10. CONCLUSÃO 

O Município de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI necessita da contratação 

supramencionada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal e suas 

Secretarias. 

 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Raimundo Nonato de Gois Carvalho  

Pregoeiro 



 
 

ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 …, inscrita no CNPJ sob o n
o
 …, por intermédio do seu representante legal 

abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 XXX/2021, que: 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

 Verificou todas as informações e que atende a todas as condições estabelecidas para o 
fornecimento do objeto deste pregão; 

 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 
 

 

(data) 

(assinatura autorizada) 

 

 

 

  



 
 

ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 …, inscrita no CNPJ sob o n
o
 …, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

…, portador da Carteira de Identidade n
o
 …, inscrito no CPF sob o n

o
 …, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666/93, acrescido pela Lei n

o
 

9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

(data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

  



 
ANEXO IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O XXXXXXXXXXXXXX-PI, 

E A EMPRESA....,PARA OS FINS A QUE 

SE DESTINAM. 

 

 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, por sua 

Prefeitura Municipal, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.603/0001-07, 

com sede na Rua Luiz Gomes Vilanova, 55, Centro, Cep: 64.438-000, SANTO 

ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva, CPF nº 861.485.083-20, e a empresa.. , inscrita 

no CNPJ sob o n
o
 .., com sede na Rua .., n

o
 .., bairro .., CEP ..., em ... – ..., doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO DE CONTRATO, que será 

regido nos termos da Lei n
o
 8.666, de 21.06.93, suas alterações e demais normas 

pertinentes, no que couber, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL N
o 

004/2021, 

conforme o Processo Administrativo Nº 004/2021, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

FOLHA DE PAGAMENTO, ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E SISTEMA DE 

PROTOCOLO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, em conformidade 

com os termos do Edital e proposta apresentada pela CONTRATADA, que fica fazendo 

parte deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUDA: DO VALOR E DO PAGAMENTO 

2.1. O valor total deste Contrato é R$ (...) conforme proposta financeira 

apresentada. 

 2.1.1. Estão inclusos nos preços todos os impostos e taxas incidentes sobre a 

prestação de serviço.  

 2.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com cada prestação 

do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto de recebimento dos serviços 

correspondentes, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do serviçio e 

atesto da Nota Fiscal, nos termos da Cláusula Quarta deste contrato, para a consequente 

aceitação e liquidação prevista na Lei n
o
 4.320/94. Eventuais despesas bancárias 

correrão a cargo da CONTRATADA. 

2.3 O prazo de pagamento de que trata o item acima poderá ser postergado por 

motivo de caso fortuito ou de força maior. 



 
 2.4. Os pagamentos processados pela CONTRATANTE não isentam a 

CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades vinculadas a prestação do 

serviço, em especial àquelas relacionadas com a qualidade e a garantia. 

2.5. Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder 

Público, e somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser 

calculada nos termos e com base no índice previsto do art. 1º-F, a Lei nº 9.494/97, e que 

substituirá tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os juros, 

remuneratórios e moratórios, porventura incidentes. 

2.6. Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item 

anterior, o não pagamento do preço, conforme acordado neste instrumento contratual e 

desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas 

sejam o serviço contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento 

devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 3.1 Os recursos para pagamento do objeto constante do presente contrato, 

correrão por conta dos seguintes recursos financeiros: Orçamento Geral do 

Município/FPM//outros; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 a) Efetuar o serviço contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados da emissão de ordem de serviço;  

 b) Manter, durante o período de vigência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida no procedimento licitatório;  

 c) Aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste 

Contrato;         

 4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

               a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

               b) emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente; 

               c) efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o serviço e os termos 

estabelecidos neste Contrato; 

             d) fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro;  

               e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na prestação do serviço, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. No ato da prestação do serviço serão verificadas as condições cotadas na 

proposta apresentada as quais deverão estar de plena conformidade com a mesma, sob 

pena de não aceitação. 

5.2. Caso a empresa vencedora não tenha condições de prestar o serviço da 

ordem de serviço, deverá enviar termo de desistência até o termino do prazo 

estabelecido nos termos do item 4.1 do presente contrato. 



 
5.2.1. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 

Administração / Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI 

enviará o termo de desclassificação, efetuando a prestação do serviço licitado com a 

próxima licitante classificada. 

5.2.2. Dependendo o tipo de Processo licitatório (global ou por item) a 

desclassificação ou desistência da empresa poderá ser total ou somente para os itens 

constantes da ordem de serviço, conforme o caso. 

5.2.3. O recebimento do serviço solicitado será realizado pela equipe de atesto 

da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, e não estando 

estes em conformidade com pedido solicitado, será feita a devolução imediata à 

empresa contratada.  

5.2.3. Após realizada a devolução do serviço em desconformidade com a 

licitação vigente, a empresa contratada deverá proceder a troca imediata do serviço em 

conformidade com o pedido solicitado pela empresa contratante.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA ACEITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do cumprimento deste Contrato será feita por servidor 

designado da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI. 

            6.2. A fiscalização e aceitação de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA com relação aos itens fornecidos. 

            6.3. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, e definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

atesto do recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

7.1. Este Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, podendo, ainda, ser aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse 

público. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

 8.1. O não cumprimento do prazo estabelecido para prestação do serviço, sujeita 

a CONTRATADA a multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) 

ao dia sobre o serviço não prestado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 

mesmo. 

 8.2. A aplicação da multa de mora estabelecida no item anterior não impede que 

a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as sanções previstas 

no item 7.3 deste Contrato. 

 8.3. No caso de inexecução total ou parcial das condições contratuais, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o contrato e, segundo a 

gravidade da falta cometida, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 a) Advertência, em caso de atraso em até 05 (cinco) dias; 

 b) Multa, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da respectiva 

Ordem de Serviço, em caso de atraso de mais de 05 (cinco) dias; 

 c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES – PI, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, inclusive em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração. Será declarada suspensa de contratar com a 

Administração nos casos previstos nos subitens seguintes, em caso de culpa; 



 
 d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do art. 87 da Lei n
o
 8.666/93, nos casos: 

 I – Declarar-se-á inidôneo o contratado que, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 

dolo. 

 II – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha sofrido condenação definitiva 

por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

 III – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha praticado atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos da licitação; 

 IV – Declarar-se-á inidôneo o contratado que demonstre não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 8.3.1. As penalidades cominadas nas alíneas "a", "c" e "d", supra, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com aquela prevista na alínea "b" do mesmo item. 

 8.4. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 8.5. As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 

excepcionais e as justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, 

fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da 

CONTRATANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da 

data em que a CONTRATADA tomar ciência. 

 8.6. Para aplicação das penalidades previstas acima será garantida defesa prévia 

de 05 (cinco) dias úteis no caso de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias 

contados da abertura de vistas no caso de inidoneidade. 

8.7. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

 9.1. Constituem motivos de rescisão do contrato: 

 a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos no 

termo de contrato; 

 b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos 

no termo de contrato; 

 c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE a 

comprovar a impossibilidade da prestação do serviço, no prazo estipulado; 

 d) O atraso injustificado no fornecimento dos itens, que importe em prejuízo da 

CONTRATADA superior a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado; 

 e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como 



 
a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do 

contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE.  

 f) O desatendimento das determinações regulares da comissão fiscalizadora, 

assim como de seus superiores; 

 g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, superior a 03 (três) vezes, 

anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para o 

acompanhamento e fiscalização deste contrato; 

 h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contrato; 

 i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

 j) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; 

 k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 l) A ocorrência de “caso fortuito” ou “força maior”, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato; 

 m) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

especificados nas alíneas “a” , “h” e “m” do subitem 9.1 deste Contrato; 

 b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

 c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

 9.3. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80, da 

Lei n
o
 8.666/93. 

             9.4. Os direitos da Administração Pública serão reconhecidos, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO 

 10.1. O extrato deste instrumento será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1.  Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, compete o Foro da 

Justiça Comum de São Pedro do Piauí - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 



 
11.2. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e acordados, é 

lavrado o Contrato em 03 (três) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e por 02 

(duas) testemunhas. 

 11.3. Os casos omissos serão resolvidos nos termos da Lei n
o
 8.666/93, Decreto 

Estadual nº 11.346/2004 e Lei nº 10.520/2002. 

 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES (PI), xx de xxxxxxxxxxxxx de 2021. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

(Representante legal) 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

CPF: 

RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

RECIBO 

Recebemos da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, o Edital relativo ao PREGÃO 

PRESENCIAL N
o
 ------/2021 e seus anexos, a que se refere o protocolo de entrega 

acima. 

 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES (PI), ____ de ___________de 2021. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante 

 

 

FIRMA 

 

 

 

ENDEREÇO 

 

 

 

CNPJ 

 

 

 

TELEFONE 

 

 

 

E-MAIL 

 

 

 

NOME LEGÍVEL 

 

 

 

 

 


